##ATO MEDIDA PROVISORIA N 459, DE 25 DE MARGO DE 2009.

Disp6e sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida EFM, a regularizagéo fundiaria de assentamentasizacios
em areas urbanas, e da outras providéncias.

RETIFICACAO

(Publicada no Diario Oficial da Unido de 26 de maie 2009)

no art. 46caput,:
onde se |é:

“...com renda familiar mensal até trés salariosimads.”
leia-se:

“...com renda familiar mensal de até trés salan@smos.”

no art. 48, na parte em que inclui o art. 237-A.@an® 6.015, de 31 de dezembro de 1973:

onde se I&:“... Art. 237-A. No registro da incorporacéo imlidnia, até o registro da carta de habite-se, Biek) as averbacdes e
registros relativos ...”

leia-se: “... Art. 237-A. Apo6s o registro da incorporacawobiliaria, até a emisséo da carta de habite-severbacdes e registros
relativos ...”

no parégrafo §%do art. 55:

onde se |é:

“...da sentenca de usucapido, da sentenga declaratoda planta elaborada para outorga adminigirae concessédo de uso
especial para fins de moradia.”

leia-se:
“...da sentenca de usucapido, da sentenca declaratoda planta, elaborada para outorga admitiisirade concessé@o de uso
especial para fins de moradia.”

no caput do art. 69:
onde se |é:

“Art. 69. O registro do parcelamento resultant@apeovacéo do projeto de ..."
leia-se:

“Art. 69. O registro do parcelamento resultantedmjeto de ...”



